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LEI Nº 1602/2015 
 

DATA: 13 de novembro de 2015. 
 
EMENTA: AUTORIZA O REPASSE DE 
CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA ANUAL À ADETUR - 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO DA 
REGIÃO CATARATAS DO IGUAÇU E CAMINHOS AO 
LAGO DE ITAIPU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a autorização de repasse de contribuição 
anual ADETUR - Agência de Desenvolvimento Turístico da Região Cataratas do Iguaçu 
e Caminhos ao Lago de Itaipu. 

  
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar contribuição 

associativa anual no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) à ADETUR - 
Agência de Desenvolvimento Turístico da Região Cataratas do Iguaçu e Caminhos ao 
Lago de Itaipu. 

§ 1º O valor da contribuição de que trata este artigo será atualizado mediante 
Decreto, de acordo com as deliberações entre o Poder Público e a ADETUR Cataratas e 
Caminhos em Assembléia Geral. 

§ 2º Outros Valores poderão ser repassados para a ADETUR Cataratas e 
Caminhos como contrapartida financeira para realização de projetos, eventos e ou 
ações específicas. 

  
Art. 3º As despesas decorrentes para aplicação desta Lei correrão por 

conta de dotação própria do orçamento. 
 
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
Paço Municipal 3 de Maio, em 13 de novembro de 2015. 

 
 
 
 

CLÁUDIO EBERHARD 
PREFEITO 

 
 
 
 
 


